MINUTA DE CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, SPE RESIDENCIAL DO BOSQUE LTDA, com sede na cidade de Gramado/RS, na Rua Garibaldi, nº 580, sala 03, bairro Centro, CEP 95670-000, neste ato representada por seu sócio Luiz Guilherme Steffens, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na cidade de Gramado/RS, portador da CI RG n°4056395645, expedida pela SSP/RS e CPF nº 705.225.700/97, de agora em diante denominada de VENDEDORA, e de outro lado JANETE DAMBROS, brasileira, divorciada, advogada, portadora da CI RG n°3025819826, expedida pela SSP/RS e CPF nº 391.227.350-20, e, PAULO CEZAR BRANDALISE, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI RG n°6026969789, expedida pela SSP/RS e CPF nº 398.460.7450-49, ambos residentes e domiciliados à Rua Roberto Eduardo Xavier nº 91, Vale do Bosque, Gramado/RS, de agora em diante denominado de COMPRADORES, tem entre si justo e contratado o presente COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO
A compra e venda da PROPRIEDADE RESOLUVEL das frações ideais do terreno referente as seguintes unidades autônomas:

1.1. APARTAMENTO 103: Localizado no Pavimento Térreo, no alinhamento das fachadas externas Sul e Oeste, sendo o terceiro de Norte para Sul a partir da fachada externa Oeste, com área real total de 119,66 m2, área real de uso comum de 54,09 m2, área real privativa de 65,57 m2, com a fração ideal de terreno de 0,0509 nas coisas de uso comum e fim proveitoso do edifício..
1.2. BOX 12: Vaga de estacionamento coberta localizada no Pavimento 1º Sub-solo, no alinhamento da fachada externa Oeste, sendo a sexta de Sul para Norte a partir da fachada externa Oeste, com área real total de 17,71 m2, área real de uso comum de 5,21 m2, área real privativa de 12,50 m2, com a fração ideal de terreno de 0,0049 nas coisas de uso comum e fim proveitoso do edifício.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As unidades autônomas referem-se ao Edifício Residencial do Bosque, a ser construído na Rua Prefeito Waldemar Frederico Weber nº 928, Floresta, Município de Gramado/RS, sobre um terreno designado pelo lote número nove (09) da quadra “B”, do Loteamento denominado “COLINA DOS LAGOS”, com a área de mil trezentos e quarenta e sete metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados (1.347,50m2), medindo quarenta metros e cinquenta centímetros (40,50m) de largura de frente, a oeste, para a rua São Jorge e trinta e seis metros e noventa centímetros (36,90m) de largura, nos fundos, a leste, com os lotes números sessenta e quatro (64) e sessenta e cinco (65) da mesma quadra, por trinta e quatro metros (34,00m) de comprimento da frente aos fundos, do lado direito, ao norte, onde faz divisa com o lote número dez (10) da mesma quadra e, por trinta e oito metros (38,00m) de comprimento da frente aos fundos, do lado esquerdo, ao sul, com o lote número oito (08) da mesma quadra, localizado no quarteirão formado pela Av. Borges de Medeiros e Rua “E” ao norte, rua “A” e Quadra “A” a leste, e rua São Jorge ao sul e a oeste, distante duzentos e setenta metros e noventa centímetros (270,90m) da divisa da quadra “B” com a quadra “A”, conforme matrícula nº 3.310, do Registro de Imóveis da Comarca de Gramado/RS, Livro nº 02 – Registro Geral. O projeto aprovado pela municipalidade é o de nº 330/13, Protocolo nº 1564/13, cuja aprovação deu-se em 26/09/2014, sendo expedido o respectivo Alvará de nº 312/14.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os COMPRADORES declara ter inteiro conhecimento do projeto, plantas, memoriais e demais estudos técnicos que guarnecem o empreendimento e que se encontram devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal, nada tendo a opor em relação aos mesmos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes estão acordadas no sentido de que possa haver eventual diferença de até 5% (cinco por cento), para mais ou para menos, na área real total de construção das unidades autônomas, a ser arquivadas junto ao Registro Imobiliário, que não dará nenhum direito para a postulação de diferenças e/ou ressarcimentos, seja a que título for, desde que mantidas as áreas reais privativas das unidades autônomas, ficando assim, a VENDEDORA investida dos poderes necessários e  indispensáveis para representar a COMPRADORES  junto ao Registro Imobiliário, a fim de assinar o que se fizer necessário ao ajuste de eventual diferença.

PARÁGRAFO QUARTO: Desde já fica convencionado que a VENDEDORA poderá substituir, se necessário for e principalmente em decorrência de falta, quaisquer materiais e/ou peças arroladas no memorial descritivo, desde que mantidas as similares quanto a qualidade dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA
Os imóveis objeto deste contrato será entregue à COMPRADORES, de acordo com o Memorial Descritivo em perfeitas condições habitáveis no prazo de até 36 (TRINTA E SEIS) meses, a conta da assinatura deste instrumento, podendo o prazo ser prorrogado em casos fortuitos e de força maior. As partes ainda ajustam que o atraso de até seis meses no prazo fixado não gerará perdas e danos, sendo aceito como tolerância desde logo estabelecida pelas partes, inclusive no que diz respeito ao disposto no parágrafo quinto abaixo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A "posse provisória" do imóvel será entregue à  COMPRADORES no prazo estabelecido no “caput” e sob nenhuma hipótese será permitida a instalação de quaisquer equipamentos ou armários, a colocação de quaisquer bens móveis ou quaisquer outros,  antes  da entrega das chaves e posse das unidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os COMPRADORES deverão vistoriar e assinar o termo correspondente antes de receber as chaves e a posse da unidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Pretendendo os COMPRADORES qualquer alteração ou modificação em sua unidade deverá no prazo técnico, isto é, dentro do período de tempo necessário para que a mesma seja efetuada sem prejuízo no andamento do cronograma estabelecido, se dirigir por escrito a VENDEDORA, que examinará a  procedência do pedido. Procedente o pedido dos COMPRADORES, as partes ajustarão quanto ao valor, que será suportado pelo mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO: Não concordando a VENDEDORA com as alterações pretendidas pelos COMPRADORES, as mesmas poderão ser realizadas (se possível tecnicamente e não prejudiciais aos demais condôminos e/ou moradores) após a  conclusão definitiva da obra, a fim de evitar a não concessão do habite-se.

PARÁGRAFO QUINTO: No caso da não entrega da posse do imóvel no prazo acima previsto, a VENDEDORA fica obrigada a pagar aos COMPRADORES aluguel correspondente aos imóveis aqui transacionados até a data da sua efetiva entrega.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 A VENDEDORA promete vender aos COMPRADORES, e estes se obrigam a comprar, as unidades-autônomas referidas na cláusula primeira, pelo preço total certo e ajustado de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais), na assinatura deste contrato, em espécie.
CLÁUSULA QUARTA: DA INADIMPLÊNCIA 
O presente compromisso será rescindido na hipótese de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e, mormente, se os COMPRADORES e a VENDEDORA deixarem de atender em seus respectivos vencimentos qualquer encargo de sua responsabilidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica assegurado aos COMPRADORES o direito de purgar a mora no prazo de sessenta (60) dias contados do vencimento da parcela. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Decorrido o prazo de que trata o Parágrafo Primeiro, sem que seja purgada a mora, ficará de pleno direito rescindido o presente contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Rescindido o presente compromisso, nos termos do ora previsto, perderá ols COMPRADORES, em favor da VENDEDORA, a título de pena convencional, 20% (vinte por cento) da quantia até então paga. O saldo, descontada a multa prevista e a comissão de corretagem paga pela VENDEDORA em razão do negócio, ser-lhe-á devolvido no mesmo número de parcelas que à COMPRADORES tenha pago, vencível a primeira delas a 90 (noventa) dias contados da rescisão do presente compromisso.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a rescisão venha a ocorrer após a imissão dos COMPRADORES na posse das unidades-autônomas, implicará ela na obrigação de imediata desocupação do imóvel, com a entrega das respectivas chaves a VENDEDORA. Nesta hipótese, além da pena convencional prevista no parágrafo anterior, responderão os COMPRADORES, a título de ressarcimento de aluguéis pelo período de ocupação, por uma multa mensal cujo valor é fixado em 1% (um por cento) sobre o valor do preço ora ajustado, devidamente atualizado, bem como pelo ressarcimento das despesas necessárias a repor o imóvel nas condições que apresentava quando da ocupação.

PARÁGRAFO QUINTO:  Caso venha a se verificar a hipótese prevista no parágrafo  antecedente, aos COMPRADORES perderão, também, em favor do VENDEDORA,  todas as benfeitorias introduzidas no imóvel e que não possam ser dele retiradas, renunciando, desde já, ao direito de retenção ou indenização.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO DO CONDOMÍNIO DE UTILIZAÇÃO
Desde a data da entrega, à COMPRADORES ficará responsável pelo pagamento das quotas de condomínio, provisória ou definitivamente estabelecidas pela Assembleia Geral.

CLÁUSULA SEXTA : DA TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Os direitos e  obrigações emergentes  deste  contrato  somente poderão ser cedidos e transferidos pelos COMPRADORES após anuência prévia e escrita da VENDEDORA, aos quais caberá a aprovação do cadastro do pretendente à aquisição.
CLÁUSULA  SÉTIMA: DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

A escritura de compra e venda será assinada de concedido o HABITE-SE ao Edifício e desde que os COMPRADORES tenham cumprido todas as obrigações estabelecidas no presente compromisso, notadamente no que concerne ao pagamento do preço.

CLÁUSULA  OITAVA : DAS DESPESAS DE ESCRITURAÇÃO

Todas as despesas com o presente e com a escritura de compra e venda, sejam elas de que natureza for, como imposto de transmissão e quaisquer outros tributos, registros, averbações, anotações, certidões, correrão por conta exclusiva dos COMPRADORES, que deverão atendê-las para à sua celebração.

CLÁUSULA  NONA: DA COMISSÃO DE CORRETAGEM

A comissão de corretagem pela intermediação do negócio ora realizado será de responsabilidade da VENDEDORA.
CLÁUSULA DECIMA: DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

Salvo as hipóteses de inadimplência, o presente compromisso é irrevogável, irretratável e de execução compulsória, sendo obrigatório às partes, seus herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA: DA FINALIDADE DO EDIFÍCIO

Os COMPRADORES tem perfeito conhecimento de que o condomínio destinar-se-á a finalidade residencial, não podendo a unidade-autônoma compromissada ter outra destinação senão aquela descrita no memorial descritivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA PUBLICIDADE

 Até que seja vendida a última unidade a VENDEDORA terá o direito de manter no local anúncios, placas, painéis ou quaisquer outros meios promocionais, inclusive plantão de vendas, sem que lhe possam ser exigidos quaisquer espécies de compensação, sejam de que natureza for.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO DOS PRIMEIROS TRÊS ANOS
As partes estabelecem e estão de pleno acordo que após a conclusão da obra e durante o prazo de 03 (anos), a contar do habite-se, o Condomínio do Edifício Residencial do Bosque, será administrado pela VENDEDORA ou terceiro que esta indicar, assim como a mesma prestará serviços de sindicância durante este período, sob pena de multa. Os valores destes serviços serão estipulados entre as partes de acordo com os utilizados pela média do mercado, devendo ser assinado um contrato de prestação de serviços entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o Foro  de Gramado/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para  que nele venham a ser dirimidas as dúvidas ou questões emergentes do presente contrato.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente em três (3) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas, para que produza seus efeitos jurídicos.

Gramado, 12 de abril de 2016.. 

SPE RESIDENCIAL DO BOSQUE LTDA
VENDEDORA
JANETE DAMBROS                    PAULO CEZAR BRANDALISE
COMPRADORES
TESTEMUNHAS:
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